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Processo Administrativo nG 022/2024

PREGÃO ELETRONICO N° 011/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 045/2024
QUE CELEBRAM  ENTRE  Sl,  DE  UM  LADO,
COMO   CONTRATANTE,   A   PREFEITURA
DE  BRASILEIRA-Pl,  E  D0  0UTRO,  COMO
CONTRATADA,   A  EMPRESA   LOURENÇO
ALVES TEIXEIRA ~ COMERCIAL TEIXEIRA.

A  Prefeitura  Municipal  de  Brasileira,  estado  do  Piauí,  sediada  na  Av.  Cãndido
Mendes,     n°     85,     Centro,     BRASILEIRA-Pl,     inscrita     no     CNPJ     sob     o
n° 41.522.236/0001-75,   neste  ato  representado  pela   Prefeita   Municipal,   Sra,
Carmen  Gean  Veras  de   Meneses,  inscrito  no  CPF  sob  nó  420.604.273-04,
doravante  denominada   CONTRATANTE,   e   a   Empresa  LOURENÇO  ALVES
TEIXEIF`A -COMERCIAL  TEIXEIRA  com  sede  e foro   na  cidade  de  Piripiri-Pl,
estabelecida  à   Rua   Freitas  Junior,  853,   Centro,   inscrita  no  CNPJ   sob  o  n°
63.329.882/0001-53.   aqui   representada   por   Lourenço  Alves   Teixeira,   Sócio
Aclministrador, inscnto(a) no CPF sob o n° 188.143.87249, doravante designada
CONTRATADA,  tendo em vista  o que consta  no  Processo  n°  022/2024   e  em

Febg::,:ânoc,aaà:,cdá;::s,::seos,vdeam:::£:ÍÊÍ£:i:::ÍÊ=Ê::!::f:Êí,:odnetra:::
decorrente   do   Pregão   Eletrônico   n°    011/2024,    mediante   as   cláusulas   e
condições a seguir enunciadas.

1.    CLÁUSULAPRIMEIRA-OBJETO (art. 92

i.i.  0  objeto  do  presente  instrumento  é  a  AQUISIÇÃO  DE   MATERIAIS   DE`
EXPEDIENTE  PARA  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BRASILEIRA-PI  E  SUAS
SECRETARIAS,   nas   condições   estabelecidas   no   Termo   de   Referência,   e
conforme detalhamento abaixo:

lTEM/     DESCRIÇÃO/     UNIDADE     DE     MEDIDA/     QUANTIDADE/     VALOR
UNITÁRIO/ VALOR TOT^L

i .2.  Vinculam esta contrataçãc>,  indepenclentemente de transcrição:  0 Termo de
Referêiicia;  0  Edital  da  Licitação;  A  Proposta  da  contratada:  e  os  Eventiiais
anexos dos documentos supracitados.

•....-...
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2.CLÁUSULA SEGUNDA -VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃ0

2.i .  0 praLzo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2024. na forma
do artiao  105 da Lei  n°  14.133.  de 2021.
2.iL            0      prazo      de      vlgência      será      automaticamente      píorrogado,
independentemente  de  termo  aditivo,  quando  o  objeto  não  for  concluído  no
periodo fimado acima,  ressalvadas as providências cabi.veis  no caso de culpa
da contratacla,  previstas neste instrumento.

3.CLÁUSULA   TERCEIRA   -    MODELOS    DE    EXECUçÃO    E    GESTÃO
CONTRATUAIS (all. 92 Vll  e  Xvlll

3.1.  0  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,
assim   como   c>s   prazos   e   ccindíções   de   conclusãcj,   entrega,   observação  e
recebimer`to do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4.CLÁUSULA QUARTA -SUBCONTRATAÇÂ0

4.i .  Não será admitida a  subcontratação do objeto c,ontratual.

5.CLÁUSULA QUINTA -PREÇO (art. 92, V}

5.i.  0  valor  total  da  contratação  é  de   R$  48.250.75  (quarenta  e  oito  mil
duzentos o cinquenta reais e s®t®nta o cinco contavos).
5.2.  No   valor  acima   estão   incluídas  todas  as   despesas  ordinárias  diretas  e
indiretas decorrentes  da  execução  do objeto,  inclusive tributos  e/ou  impostos,
encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,
taxa   de   administração,   frete,   seguro  e   c>utros   necessários   ao  cumprimento
integral do objeto da contratação.
5.3.  0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos
a contratada dependerão dos quantitativos efetivamerite fornecidos.

6.CLÁUSULA SEXTA -PAGAMENTO (ait. 92. V e Vi)

6.i.  0 prazo para pagamento a contratada e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.CLÁUSULASÉTIMA-REAJUSTE(ÊLrt_._92]J£1

7.i.  Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento es{imado.

Av. Cándóo Mendes, 85 - Centío
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7.2.  Dentro   do   prazo   de   vigência   do   contrato   e   medjante   solicitação   da
contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, contado a partir da data do orçamento estimado, aplicando-se o i'ndice
lpcA-E   exclusivamente   para   as   obrigações  iniciadas  e   conclui'das   após   a
ocorrência da anualldade.
7.3.  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  minimo  de  um  ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do Último reajuste.
7.4.  No   caso   de   atraso  ou   não   divulgação   do   índice   de   reajustamento,   a
contratante  pagará  a  c`ontratada  a  importância  calculada  pela  última  variação
conhecida,   liquidandc>  a   diferença   correspondente  tãc)  lcigo  seja  divulgado  o
Índice definitivo.
7.5.  Caso  o  índjce  estabelecjdo  para  reajustamento  venha  a  ser extin(o  ou  de
qualquer forma  não  pcissa  mais  ser utilizado,  será  adotado,  em  substituição,  o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
7.6.  Na   aiisência   de   previsão   legal   quanto   ao   i.ndice   substltuto,   as   paries
elegerão     novo    i'ridice    oficial,     para     reajustamento    do     preço    do    valor
remanescente,  por meio de termo aditivo`
7.7.  0 reajuste será realizado por apostilamento.

8.CLAUSULA OITAVA -OBRIGAçÕES  DA CONTRATANTE  (
HJn

art. 92

8.i.  São obrigações da Contratante:
8.2.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de
acordo com o contrato e seus anexos;
8.3.  Receber   o   objeto   no   prazo   e   conclições   estabelecida§   no   Termo   de
Referência;
8.4.  Notificar  a  Contíatada,   por  escnto,  sobre  vicios,  defeitos  ou   iricorreções
vermcadas no objeto fornecido,  para que seja  por ele  substituído,  reparado ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas:
8.5.  Acompanhar  e  fiscalizar  a   execução   do   contrato  e   o   cumprimento  das
obrigações pela Contratada;
8.6.  Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente ao fomecimento
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no
Termo de Referência.
8.7.  Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8.  Explicitamente  emitjr  decisão  scibre  todas  as  solicitações  e  reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
man ifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse
para a boa execução do ajuste.

Av, Cãndido Mt}ndes, 85 -  Ceíttro
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8.9.   A Administração terá ci prazo de 60 (sessenta dias) úteis, a contar da data
do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada,  por
üal período.
8.io.   Responder    eventuais     pedidos    de     reestabelecimento    do    equilíbrio
econômico-financeiío feitos  pela  contratada  no  prazo  máximo de 60  (sessenta
dias) úteis.
8.1 i.  A Administração não responderá  por quaísqueí compromíssos assumidos
peía  Contra(ada  com  terceiros,  aincla  qLie  vinculados  à  execução  do  coÍ`trato,
bem  como  por  qualquer  dano  caiisado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.CLÁUSULA NONA -OBRIGAçÕES DA CONTRATADA (art. 92. XIV. Xvl em
9.i.  A Contratada deve cumprir todas as obrigações constan{es deste Contrato e
em seus anexos, assumindo corrio exclusjvamente seus os riscos e as despesas
decorrentes  da  boa  e   peífeita   execução  do  objeto,  observando,  ainda,   as
obrigações a seguir díspostas:
92.  Responsabilizar-se  pebs  vícios  e  danos decorrentes do  objeto,  de  acordo
com o Código de  Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078 de 1990
9.3.  Comunicar a contratante,  no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) lioras que
antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  jmpossibilitem  o  cumprimento  do
prazo previsto, coni a devida comprovação`.
9.4`  Atender   às   determinações   regulares   emitidas   pelo   fiscal   ou   gestor   do
contrato ou autoridade superior (art.137.11.  da Lei n.°  14.133`  de 2021 ) e prestar
todo esclarecimento ou  informação  por eles solicjtados;
9.5.  Reparar.  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no
total ou em parte. no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se
verificarem   vícios,   defeitos  ou   incorreções   resultantes  da   execuçãc)  ou   dos
materiais empregados,
9.6.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto,
bem comc} por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo   essa   responsabjlidade   a   fiscalização   ou   o  acompanhamento   da
execução  contratual  pela  contratante,  que  ficará  autorizada  a  descontar  dos
pagamentos devidos ou  da garantia,  caso exigida,  o valor correspondente aos
danos sofridos;
9.7.  Quando   Para   fins   de   pagamento,   a   Contratada   deverá   apresentar   os
seguintes  documentos:  a)  Prova  de  regularidade  com  o  Fundo  de  Garantia  do
Tempo de Serviço -FGTS (CRF, fomecido pela Caixa Econômica Federal). Será
aceito  certificado  da  matriz  em  substituição  ao  da  filial  ou  vice-versa  quando,
comprovadamente,  houveí arrecadação  centralizada;  b)  Prova  de  regularjdade
para com a Justiça do Trabalho emitida pelo TST (Certidão Negativa de débitos
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Trabalhistas);   c)   Prova   de   regularidade  fiscal   perante  a   Fazenda   Nacjonal,
mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receka Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Naciorml
(PGFN),  referente  a  todcs  os  créditos  tributários  federais  e  à  DÍvida  Ativa  da
União  (DAU)  por  elas  administrados,  inclusive  aqueles  relativos  à  Seguridade
Social,  nos temos da  Portaria Conjunta  n°  1.751, de 02/10/2014,  do Secretário
cilú  Receita  Federal do  Brasil  e da  ProcuradoraJ3eral  da  Fazenda  Nacional;  d)
Prova de regularidade para com a  Fazenda Es{adual e Muniapal do dornicilio ou
sede da contratada, ou outra equivak3nte, m forma da lei;
9.8.  Responsabilizar£e  pelo  cumprimento  de  tcidas  as obrigações  trabalhistas,
prevídenciárias,   fiscais,    comerciais   e   as   demais   previstas   em    legislação
especifica,  cuja inadimplência não transfere a responsabllidade a contratante e
não poderá onerar o objeto do contíato;
9.9.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horast
quak]uer ocorrência anormal ou acidente que se verifk]ue m local da execução
do oojeto contratual.
9.io.   Paralisar,   por  determinação  da  contratan{e.  qualquer  atMdade  que  não
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.ii.   Manter  durante  toda  a  vigéncia  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habmação na licitação;
9.i2.  Cumpnr,  durante  todo  o  periodo  de  execução  do  contrato,  a  reserva  de
cargc)s   prevista   em   lei   para   pessoa   com   deficiência,   para   reabmtado   da
Previdência Socúl ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos prevjstas
m legislação (art.116.  da Lei  n.°  14.133.  de 2021 );
9.i3.   Guardar  sigHo  sobre  todas  as   informações  obtídas  em   decorrência  do
cumprimento do contrato;
9.14.   Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equivoco  no  dimersicmamento
dos   quantitativos   de   sua   proposta,   incluswe   quanto   aos   custos   variáveis
decorrentes  de  fatores  futuros  e  incertcs.  devendo  complementá-los,  caso  o`
previsto  jnK)ffilmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para o  atendimento
do objeto da  contratação,  exceto quando ocorrer a©um  dos eventos arrolados
no  art.124.11.  d.  da  Lei  n°  14.133,  de  2021.

10.CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, Xm

io.i.   Não haverá exigência de garantia ccmtratual da execução.

•._..    `..      -
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11.CLAUSULA     DECIMA     PRIMEIRA     -     INFRAÇÕES      E      SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS (art. 92

i i.1.              Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133. cle 2021,
a contratada que:
a)    der causa à inexecução parcial do contrato;
b)    der  causa   à   inexecução   parcial   do   contrato   que   cause   grave   dano   à
Administração  cu  ao  funcionamenft)  dos   serviços   púbHcos  ou  ao  in{eresse
coletivo;
c)    der causa à inexecução total do contrato;
d)    ensejar o retardamento da execução ou da entrega do opjeto da contratação
sem motívo justifk%;
e)    apresentar  documentação   falsa   ou   prestar   declaração   falsa   durante   a
exmção do ccmtrato;
f)     praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g)    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de quamuer natureza;
h)    praticar ato  lesivo  previsto
2013.

no  art.  5°  da  Lei  n°  12.846.  de  1°  de  a Osto de

ii .2.   Serão aplicadas a contratada que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

i.Advertência, qiiando a contratada der causa à inexec"ção parcial do contrato,
sempre  que  não  se  justffjcar a  imposição  de  penaljdade  mais  grave  (ar[.156,
§2°.  da Lei  n°  14.133,  de 2021 );

ü.lmpedim®nto de licitar e contratar.  quando praticadas as condutas descritas
nas ali.neas  "b",  hc" e  "d" do  subitem  acima deste  Comrato,  sempre que  não se
justificar a imposição de pemlidade majs grave (art.156. 6 4°.  da Lei  na  14.133.
de  2021 );

iri.D®claração  d®  inidonoidad®  para  licitar e  contratar,  quando  praticadas  as
condutas descritas nas alírwas "e", T, Ug" e Mh" do subitem acima deste Contrato,   `
bem como nas alíneas "b",  "c" e "d", que justmquem a  imposição de penalidade

v.E:,ÍiTFAV:ufi#adâ:o#£.al3Í.rdaeLâo=,,À.,ustff,mdonaexecuçãodo
contrato será calculada conforrne os seguintes percentuais:
a)   de   0,5%   (cinco   décimos   por   cento),    por   dia   de   atraso,   até   o   limite
correspondente a  10 (dez) dias;
b) de 0,7%  (sete  décimos  por cento),  por día  de atraso a  pariir do  11°  (décimo
primeiro) dia, até o limite correspondente a 20 (vinte) dias; e
c)  de  1,0%  (um  por cento),  por dia  de  atraso  a  partir  do  21°  (vigésimo priíTieiro)
d©,  até  o  limite  correspondente  a  30  (trinta)  dias,  findo  o  qLial  a  Contratante
rescindira  o  contrato  correspondente,   apHcando-se  à   Contratada  as  demais
sanções previstas rü Lei n°  14.133#021.

C>
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iv.1.   Será  aplicada   multa  de   1,5%   (um  e  mejo  por  cento)  §obre  o  valor  da
contratação, qi,ando a Contratada;
a)   Prestar   informações   inexatas   ou   obstacular  o   acesso  à   fiscalização  da
contratante no cumprimento de suas atividades;
b) Desatender às determinações da fiscalização da contratante; e
c)   Cometer  qualqueí  infração  às   normas  federais,   estaduais  e   munjcipais,
fespondendo ai'nda pelas multas aplicadas pelos Órgãos competentes em razão
da jnfração cometida.
iv.2.  Será  apíicada  multa  de  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor da  contratação
quando a Contratada:
a)  Não  iniciar;  ou  recusar-se  a  executar  a  correção  de  qualquer ato  que,  por
imprudência,   negljgência  imperícia  dolo  ou  má-fé,  venha  a  causar  danos  à
Contratante ou a terceiros,  indeperwentemente da obrigação da Contratada em
reparar os danos causados;
b)Praticarporaçãoouomissão,qualqueratoque,porimprudência,negligência,
imperi'cia,  dolo  ou  má-fé,  venha  a  causar  danos  à  Contratante  ou  a  terceiros.
independentementedaobngaçãodaContratadaemrepararosdanoscausados.
iv.3.  Nenhum  pagamento  será  feito  ao  fomecedor  dos  bens  que  tenha  sido
multado, antes que tal penalidade seja descontada de seus haveres.
iv.4.    Na  apljcação das  sanções serão observados  os  procedjmentos e  prazos
constantes nos arts.157 a  160 da Lei n.14.133/2021.
iv.5.   As  multas  administrativas   previstas  neste  instrumento  não  têm  caráter
compensatórioeoseupagamentonãoeximiráaContratadaderesponsabilidade
por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

ii.3.  A aplicação das sanções previstas neste Comrato não exclui, em hipótese
11^,'-^    ,`   ^L_:___=_    _1alguma, a obrigação de

da  Lei  no 14.133 de 2021
reparação integral do dano causado a Contratante (aÉ

ii.3.i.            Todas

?r.Tr'at'vaTne,:tsedcaoTpi,cT:àt:`d::±fãr:::#â:aíÉÍíiÉãííãj!.:;':::::
as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas

no prazo de  15  (quinze)  dias úteis,  contado da data  de sua  intimação (
giLei n° 14. |_±3_r!e 2LQ21)

da perda desse valor, a diferença será descontada da

art.157

ii.3.3.          Se  a  multa  aplicada  e as  indemzações cabiveis forem  superiores  ao
valor do pagamento eventualmente devido pela Contratante a Contratada, além
J-^-pA-J--___     _'_            ,,,

garantia prestada ou será
da  Lej  nocobrada judicialmente (art.  156

i i.3.4.           Previamente
14.133 de 2021

ao encaminhamento à cobrança
serrecolhidaadministrat|vamentenoprazomáximodà_3,õiiã'Jt'à)_à;à-::_arcvoun_,àur
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

judicial,  a multa poderá

Ay, Cándtdo Mendes, 85 -  Centro
64.265-") -BrasiLeLra  -Púii(
CNP* JIL522.236"1-75 -86 3274.11ó4
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ii.4.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
asseglJre   0   contraditóno  e  a   amr`Ia   Hafci--   ^   ^--1--.    i_.,`,v¥u,.  u  wuiidt]i[or'o  e  a  ampla  defesa  a   Contíatada,
procedimento previsto no caput e parágrafos do ail 58 da
?íl?1    r`ar---^^__i.-_   ,

__r._.  _  r`+,gt'Ialue
2Q2|, Para. as penalidades de impedimento de
J_    .'L_  ._1  _
_.  ,_ _.` _ _. r,V, .C,.,VCIut5. Ut3 IÍTIpeaimento de iicitar e
de inidoneidade para licitar ou contratar.
ii.5.   Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados

#¥)àgmvidadedainfraçãocometida:
b)    as peculiaridades do caso concreto;
c)    as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)    os danos que dela provierem para a Contratante;
e)    a implantação ou o aDerfejci`jamantn Ha h-^--^--

obsewando-se  o
Lei  no

contratar e de
14.133. de
declaração

cla   Leí no

•;    a iuiHidriiaçao ou o aperfejçoamento de programa de jntegridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

ii.6.OsatosprevistoscomoinfraçõesadmnistrativasnaLein°14J33de2021,
OU em outras leis de lir.itarf`ôe a ^^,+.^.--j-  .   iemoutras|eisde,icitaçõesecónt;átà:à'á'À-à.ã'i.n'i:íràãá:;íE:|Éi;í:íã:í!:i:i#£jí[;ã:à'

:aTot:P::Cna,::;agamh:aat:=±e:jr9iT:±S+£12:£!Í!!±iJ±Ê±n±±±,serãoapuradoseautos'
Lei  (art.15
observados o rito  proceclimental e

poderá ser desconsiderada

SeJ

julgados conjuntamente, nos mesmos
autoridade competente defimdos na referida
i i  7.   A personalidadejurídica da Contratada
queutilizadacomabusododireitoparafacilitar,encobriroudis§imularaprática

_  _ .... _.H.U  ruuç,a at=l  Ut3suurisiaeraaa sempre

dosatosilícitosprevistosnesüContratoouparaprovocarconfusãopatrimo"al.
eeê,n.ensd£edo=asg±ts£,?.sao^s_sf_t!t,o.s^d_a_s__sÉà_êés_áÉüriãdis*=tiuo>aa,yu,#â;gTsoen:€3
estendidosaosseusadministradoresesócioscompoderesdeadministração,à
pessoa  juridica  sucessora  ou  à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de
coligação ou controle, de fato ou de direito  com a Contratada,  observados,  em
todos OS Casos,  O ContraditÁrin   a  amr`i-  J^.^^ ---- L_  . _ __ -'-_--'   `,.``,`,1  Yt=uuO'   t=l '1

contraditório.  a  ampla  defesa  e  a  obrjgatoriedade  de  análiseiÊqüi-).juri'dica  prévia  (art.
" 8  As  sanções  deTiFõêããfiiô-=LÊÊ=='.contratar  e  deciaração  de
inidoneidade Para licitar ou contratar são passiveis de reabilitar,ã. ria f^Ím2 1^
ar+     1C:O   J-i    _=    _n   ---____   _

_ ___  r_.u  ..v,it.,  uu  i,uHiidiar sao passiveis de  reabilitação na fo-ma do

Ê,rig l%3sdadEÊ,,t3: ,âa,3:,o2n,tratada    para    com    a   Adm,n,stração   contratante'
resultantes  de  multa  administrativa  e/ou  indenjzações,  não  inscritos  em  dívida
ativa,poderãosercompensados,tcitalouparcialmentecomoscréditosdevidos
pelo  referido  órgão  decorrentes  deste  me§mo  contrato  ou  de  outros  contratos
administratjvosqueacontratadapossuacomomesmoórgãooracontratante.

`-..'`    '''`    `  `.  `,``,....      F¥!
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12.CLAUSULADÉCIMASEGUNDA-DAEXTINÇÃOCONTRATUAL(ÊÉífl
EEEH

i2.i.  0  contrato  será  extinto  quando  cumpridas  as  obrigaçóes  de  ambas  as
partes. ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2.   Se  as  obrk)ações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigêncja
ficará   prorrogada   até   a   conclusão   do   objeto,    caso   em   que   deverá   a
Administração   providencjar   a   readequação   do   cronograma   fixado   para   o
contrato.
12.2.i.          Quandoa não conclu§ão docontrato referida no item anteriordecorrer
de culpa da contratada:
a)    ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
admmistrativas; e
b)    poderá  a  Administração  optar  pela  extinção  do  contrato  e,   nesse  caso,
adotará   as   medidas   admitidas   em   lei   para   a   contir`uidade   da   execução
contratual.

i2.2.2.          0  contrato  poderá  ser extinto  antes  do  prazo  nele fixadci,  sem  ônus
para  a  Contratante.  quando  este  não  dispuser de  créditos  orçamentários  para
sua  continu!dade  ou  quando  entender  que  o  contrato  não  mais  lhe  oferece
vantagem.
i2.2.3.          A extinção nesta  hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato,  desde  que  haja  a  notificação  da  con{ratada  pela  a)ntratante  nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de an{ecedência desse dia.
i2.2.4,          Caso a notiflcação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dojs) meses da data de aniversário, a ex{inção
contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comimicação.

i2.3.   0  contrato  poderá  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obíigações  nele
hc.+;r,,,l-J__     __    _   _1_1estipuladas,  ou antes do

o   137   da Lei   no 14.133/21
prazo Íiele fixado,  pc]r algum  dos motivos previstos  no

bem  como  amigavelmente,  assegurados  o

os  138 e 139 da mesma

contraditório e a ampla

Lej.
12.3.2.

empresa
contrato.

defesa.
i2.3.i            Nesta  hipótese,  aplicam-se também os arti

A  alteração social  ou  a  modificação  da finalidade  ou  da  estrutura  da
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o

12.3.2.1.    Se   a   operação   implicar   mudança  da   pessoa  jurídica   contratada,
deverá ser Íormalizado termo aditivo paía alteração subjetiva.

i2.4.   0 termo de extinção,  sempre que possi.vel,  será precedido:

Av, Cándtdo Mencles, 85 -  Cemío
64.26S-Q00 -Brasiteua  .  Piaui
CNP* 4l.522.23eíooo1~ 75  -  86 3274.1164
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i2.4.i.          Balanço   dos   eventos   contratuais   já   cumpridos   ou   parcialmente
cumpridos;
i2.4.2.          Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;
12.4.3.           lndenizações e multas.

i2,5.  A  extinção  do  contrato  não  configura  Óbice  para  o  reconhecimento  do
desequili.brio     econômico-financeiro,     hipótese     em     que     será     concedida
:r\J__:___= _     _indenização por meío de termo  indenizatório
de 2021 ). (art.131 da  Lei  n.o 14.133

i2.6.  0 contrato poderá ser extinto caso se constate que a contratada mantém
vi'nculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civw
comdirigentedoÓrgãoouen{idadecontratanleoucomagentepúblicoquetenha
desempenhado  função  na  licitaçãg  ou  atue  na  fiscalização  ou  na  gestão  do
contrato.  ou  que  deles  seja  cõnjuge,  companheiro  ou  parente  em  lirtha  reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art.14, inciso lv, da Lei n.° 14.133,
de 2021 ).

13.CLAUSULADÉcllvIATERCEIRA-DOTAÇÂOORÇAMENTÁRIAúÉÍL92+
ü)

i3.i.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de
recursos  especi.ficos  consignados  no  Orçamento  deste  exerciício,  na  dotação
abajxo  discriminada:

i3.i.i.           Unidade orçamentária:
i3.i.2.           Fonte  de  Recursos..  Fpm  lcMS,Tributos,  25°/o,  Funcleb.  Qse,  Fnas,
Fus,  Cofinanciamento,  Custeici,  Hospital e Outros
i3.i.3.           Programa de Trabalho:
i3.i.4            Elemento de Despesa:

i3.2.  A  dotação  relativa  aos  exercícios  financeiros  subsequentes  será  indicada
após   aprovação   da   Lei   Orçamentária   respectiva   e   liberação   dos   créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DOS CASOS OMISSOS (ÊÉ=m

i4.i.  Os    casos    omíssos    serão    decjdidos    pela    contratante,    segundo    as
rlí^r`^^:^á.^~    ___L:_i_djsposições  contidas  na
apli.cáveis e, subsidianamente,

Lei  n°  i4.i33 de  2021

EEríüHEHEE EEE[   H EE  HEHEEH EE  E-mEmm[EÉ+

e  demais  nomas  federais
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078

-e normas e principios gerais dos

E=EL7
Av, Cóndtdo Mendes.  85 -  Centro
64.Z6S-OOO - 8rasüeura  -  Puui
CNpj; 41.52£.236mo1-7S - 86 32741164
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15.  CLAUSULA DÉCIMA QUINTA -ALTERAÇÕES

:Sá±:S::::::::!í;:ÊÊÊ:ã:a;:;Ê;;;Ê:sreger-sgãope,adisc,p"nadosaÉíffi

i5.2.  A contratada é obrigada a aceitar,  nas  mesmas condições contratuais,  os
acrçscimosousupressõesquesefizeremnecessários,atéoHmitede25%(vinte
e cinco por cento) do valor inicial atualjzado do contrato.
15.3.  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de
temo aditivo.
i5.4.   Registros que não caracterizam alteração clo contrato podern ser realizados
n^r  c`:nl-'^--___L.,_      1por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do a±

.           _1 ---''-`_`_  r`z`.`..'l  \,\,1,ç?C1,l&n\J\J®

13!±a±Ê!n=J±±±±3íjÊ!eL2Q21.        .

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -PUBLICAÇÃ0

i6.i.   lncumbirá a contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional

gfi?nbt:aúa::àsopnuobl;:3;É:tyv:ps',,t.noaof;::fnpáe,vhâ;:n:?,aenmga4tednaçàã,áââ%39d,:
r`aniit   Aa  1,ai  r`  0  iÁ  i.-i_  ^^^.caput,  da Lei n.°  14.133,  cle 2021,  e ao
art.  70 to n. 7

i7.  CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO (ÊiÊ2Lff)

i7.i.   Fica eleito o Foro da Comarca de Valença-Piauí, para dirimir os litígios que

g::opr::,::pg,âceoxnecciT:::o,d:os::orTme:m=ÍÊ|Ê=:Í::::::il::Í:Í:§Í#remser

BRASILEIRA (Pl)   04 de abril de 2024.
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